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LEI Nº 2878, DE 30 DE MAIO DE 2022. 

 

“Reconhece de utilidade pública o CENTRO 

ESPÍRITA RECANTO DE ORAÇÃO 

ANTÔNIO DE PÁDUA” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o CENTRO ESPÍRITA 

RECANTO DE ORAÇÃO ANTÔNIO DE PÁDUA, entidade religiosa, de beneficência 

social e sem fins lucrativos, com sede e foro nesta Cidade de Cruz das Almas, Estado da 

Bahia, localizado na Rua Possidônio Costa Souza, nº 64, Centro, CEP 44.380-000, Cruz 

das Almas, Bahia, CNPJ nº 11.203.496/0001-17; 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito de Cruz das Almas, em 30 de maio de 2022 

   

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

                Prefeito Municipal 

 

 

“Projeto de Lei nº 33, de autoria da Vereadora Nádia Moura”  
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LEI Nº 2879, DE 30 DE MAIO DE 2022. 

 

“Inclui a Procissão de Sanfoneiros no 

Calendário Oficial do Município de Cruz das 

Almas e dá outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica incluída a Procissão de Sanfoneiros no calendário oficial do Município de 

Cruz das Almas, a ser realizada anualmente no dia 04 de dezembro; 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito de Cruz das Almas, em 30 de maio de 2022 

   

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

                Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2880, DE 30 DE MAIO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a denominação de Rua e adota 

outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica denominada de Rua Rosalia de Oliveira Reis, a artéria identificada 

atualmente como Rua Via de Ligação 5, localizada no Loteamento Miradouro. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito de Cruz das Almas, em 30 de maio de 2022 

   

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

“Projeto de Lei nº 11/2022, de autoria do Vereador Pedro Melo” 
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LEI Nº 2881, DE 30 DE MAIO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a instituição da Semana do Hip 

Hop no Calendário Oficial de Eventos e o dia 

do Hip Hop do Município de Cruz das Almas 

e dá outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito doo Município de Cruz das Almas, a Semana Municipal 

do Hip Hop, a ser comemorada, anualmente, na semana do dia 12 de novembro, Dia 

Mundial do Hip Hop. 

Art. 2º - A data de 12 de novembro fica declarada como Dia Municipal do Hip Hop. 

Art. 3º - A Semana, bem como o dia de que trata esta Lei passa a integrar o Calendário 

Oficial de Eventos do Município. 

Art. 4º - A Semana Municipal do Hip Hop tem como objetivo a divulgação de trabalhos 

realizados nas diversas modalidades artísticas, que serão características do movimento “hip 

hop”, como o “break”, o grafite, DJ-Disc Jokey, MC- Mestre de Cerimônia e demais 

modalidades, podendo ser oferecidas oficinas, debates e palestras, visando propagar a 

cultura do Hip Hop como ferramenta de integração social. 

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer e Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social, poderá estabelecer em 

regulamento específico a programação e comemoração da Semana do Hip Hop. 
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Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do prefeito de Cruz das Almas, em 30 de maio de 2022 

   

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Projeto de Lei nº 25/2022, de autoria do Vereador Carlos Trindade” 

Edição 746 | Ano 2022
30 de maio de 2022

Página 9

Certificação Digital: EHCEWXE6-QMP0TMHN-KCATHCX3-KKMYEYJD
Versão eletrônica disponível em: http://cruzdasalmas.ba.gov.br/



 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 2882, DE 30 DE MAIO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a implementação do Programa 

Educacional para a Prática de Educação 

Física Adaptada para Estudantes com 

Deficiência” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - As escolas municipais que ministrarem aulas de educação física para estudantes 

do ensino fundamental deverão implantar o “Programa Educacional para a Prática de 

Educação Física Adaptada para Estudantes com Deficiência”. 

§1º - O Programa deverá possibilitar a prática de educação física adaptada. 

§2º - O Programa de Educação Física Adaptada será aplicado para o desenvolvimento e 

inclusão dos estudantes com deficiência. 

Art. 2º - O Programa de Educação Física Adaptada deverá observar as seguintes diretrizes: 

I – garantir a inclusão do estudante com deficiência nas atividades de educação física 

escolar; 

II – promover a capacitação de professores da área de educação física para aplicação deste 

programa de inclusão social; 

III – garantir a adequação dos espaços físicos das escolas nos termos da legislação vigente 

no que tange à acessibilidade; e 

IV – promover o atendimento educacional no que diz respeito a educação física escolar. 
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Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com instituições 

e entidades públicas e privadas para o desenvolvimento da educação física adaptada. 

Art. 4º - O descumprimento pelas instituições privadas do disposto na presente Lei impede 

a sua participação em qualquer programa municipal de incentivos diversos. 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei no prazo de 90 

(noventa) dias, contados da data da sua publicação. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do prefeito de Cruz das Almas, em 30 de maio de 2022 

   

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2883, DE 30 DE MAIO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a denominação de Rua Maria 

de Jesus Araújo e adota outras providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica denominada de Rua Maria de Jesus Araújo, a Travessa do Meio Amado 

Queiroz no Loteamento Brejinhos, Bairro Tabela, no Município de Cruz das Almas. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do prefeito de Cruz das Almas, em 30 de maio de 2022 

   

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

“Projeto de Lei nº 44/2022, de autoria da Vereadora Camila Moura” 

Edição 746 | Ano 2022
30 de maio de 2022

Página 12

Certificação Digital: EHCEWXE6-QMP0TMHN-KCATHCX3-KKMYEYJD
Versão eletrônica disponível em: http://cruzdasalmas.ba.gov.br/


	OUTROS
	HOMOLOGAÇÕES

	LEI
	LEIS


		2022-05-30T16:24:00-0300




